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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANA

PROJETO DE LEI N® 151/2011

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 10.400,00 (DEZ MIL E
QUATROCENTOS REAIS). NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
PARA O EXERCÍCIO DE 2011. (VISA A SUPLEMENTAÇÂO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE VISANDO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDIMENTO DAS
DELIBERAÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE. O RECURSO SERÁ UTILIZADO PARA TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIAS PARA OS PROJETOS DAS ENTIDADES CADASTRADAS NO CMDCA)

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

ENVIADO AS COMISSOES: (em destaque).
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Campo Mourõo
m Cidade Escola Campo Mourõo

PROJETO DE LEI N. Í5i /QjOIÍ
De 7 de julho de 2011

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais), no
Orçamento do Município de Campo Mourão para o
exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.400,00 (dez mil
e quatrocentos reais), no vigente Orçamento do Município de Campo Mourão
para o exercício de 2011, de acordo com a Lei Federal n. 4.320/64, conforme
segue;

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
005- FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.070.6206-Manter Proteção Social Especial de Alta Complexidade da
Criança e do adolescente
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.50.41.00-26323-Contribuições R$ 10.400,00
Fonte de Recurso: 51880-Contribuições legados de entidades não
governamentais ECA/FMDCA

Total de Suplementação R$ 10.400,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°, artigo 43, da
Lei Federal n. 4.320/64, conforme segue:

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
005- FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.0070.6204-Manter Proteção Social Básica da Criança e do adolescente
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00-25438-Material de Consumo R$ 5.000,00
3.3.90.33.00-25505-Passagens e despesas com locomoção R$ 100,00
3.3.90.36.00-25561-Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 100,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MO^a- ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÂO- PARANÂ^^AIXA POSTAL 420 -CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3518-1104^MmF) N." 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br • e-ma|]ííprg^ra@campomourao.pr.gov.br
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Fonte de Recurso; 51880-Contribuições legados de entidades
governamentais ECA/FMDCA

08.243.0070,6205-Manter Proteção Social Especial de Media Complexidade da
Criança e do adolescente
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00-25976-Material de Consumo R$ 5.000,00
3.3.90.33.00-26035-Passagens e despesas com locomoção R$ 100,00
3.3.90.36.00-26043-0utros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 100,00
Fonte de Recurso: 51880-Contribuições legados de entidades não
governamentais ECA/FMDCA

Total da Redução R$10.400,00

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNÍCIPAI^IO DE OUTUBRO"
Campo Moufão, 7de julho d^OII

ureck

Prefeito Municipal

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLOfS TXol/
CAMPQMOURÃO./3/^7/ /f

PROTOCOLISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao,pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr,gov.br
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. ^5 f /2x3 //

—eVr

FLS.. Oj

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura do Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 10.400,00 (Dez mil e quatrocentos
reais), no vigente Orçamento Geral do Município de Campo Mourão para o
exercício de 2011".

O presente projeto tem por objetivo a suplementação de dotação
orçamentária do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente no valor
acima, visando adequação orçamentária para atendimento das deliberações (em
anexo) do CMAS-Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
O recurso será utilizado para transferências voluntarias para os projetos das
entidades cadastradas e no CMDCA.

Diante do exposto, solicitamos parecer para a deliberação da
matéria em regime de urgência, solicitação esta de acordo com o art. 32 da Lei
Orgânica do Município.

Campo Mour e julhô^e 2011

NelsonOos Tureck

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06
www.campomourao,pr.gov.br - e-mail; prefeitura@campomourao.pr.gov.br



CONSELHO MUmClPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
CAMPO MOüRÃO - PR

Lei de Criaçâp 769 dé 14 de Juiho de 1992

RESOLUÇÃO N.° 02/11

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme deliberação aprovada
em reunião extraordinária, realizada em 28.02.2011, ata 05/2011.

RESOLVE:

ART, 1 - Aprovar a liberação de recursos do Projeto Imposto de Renda para

AAPAC - Associação de Amigos da Pastoral da Criança, no vaior de R$ 6.000,00
(seis mil reais); Casa-Lar "Infantil Miriã", no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cincos
mil reais); APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, no valor de R$

30.000,00 (trinta mil reais); Associação Mourãoense de Karatê-Do Tradicional, no
valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais); CTR - Comunidade Terapêutica

Redenção, no valor de R$ 30.000.00 (Trinta mil reais); Lar Dom Bosco -

Comunidade Terapêutica Feminina, no valor de R$ 4.400.00 (quatro mil e

quatrocentos reais); Programa Centro de Integração novalor de R$ 50.000,00

(Cinqüenta mil reais) e Capacitação da Rede Municipal de Atendimento a

Criança e ao Adolescente, no valor de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos

reais).

Campo Mourão, 04 de março de 2011

t ELZA MOREIRA HANEL

Vice-Presidente do CMDCA

Rua Brasil. 560 —Jardim r.flnrn - rPP R7 iha. 11 > -nn
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CONSELHO a^üNiCíPAL DOS DíREiTOS DA CRIANÇA
í: DO ADOLE3CE^4TE

Lgí tíG Criação 76S do 14 do julho do 1.SS2

RESOLUÇÃO 07/2011

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de

Campo Mourao, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas por Lei n°

769/1992 e, conforme deliberação em Reunião Ordinária realizada no

dia 09 de Maio de 2011, Ata 10/2011.

RESOLVE-

Art. 1® - Aprovar a liberação de recursos do Projeto Imposto de Renda

para a Casa-Lar "Infantil Miriã", no valor de R$ 12.892,00 (doze mil

oitocentos e noventa e dois reais):

Art. 2" - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Campo Mourão, 10 de junho de 2011.

ANDREIA REJANE VINCH

PRESIDENTE DO CMDCA
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RESOLUÇÃO 09/2011

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Campo Mourao, no uso das atribuições que lhe sáo conferidas por Lei n
("69/1992 e. conforme deliberação em Reunião Ordinária realizada no
dia 09 de Maio de 2011, Ata 10/2011.

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar a liberação de recursos do Projeto Imposto de Renda
para a CTR - Comunidade Terapêutica Redenção, no valor de R$
25,281/00 (vinte e cinco mil duzentos e oitenta e um reais),

Art. 2° -Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Campo Mourão, 10 de junho de 2011

ANDRElÁ"Rè:iÂfJE VINCH
PRESIDENTE DO CMDCA

O'
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HO MÜNiCSPAL DOS DIREITOS DA CRiANÇA
Ei DO ADOLESCENTE

Lcí d<? Criacao 7(>B ào 14 do juíh.o ds 1,932

RESOLUÇÃO 08/2011

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Campo Mourao, no uso das atnbuições que lhe são conferidas por Lei n
769/1992 e, conforme deliberação em Reunião Ordinária realizada no
dia 09 de Wlaio de 2011, Ata 10/2011.

RESOLVE

Art. I'' - Aprovar a liberação de recursos do Projeto Imposto de Renda
para aAPAE - Associação de Pais eAmigos dos Excepcionais, no valor
de R$ 35.370,00 (trinta ecinco mil trezentos esetenta reais);

Art. 2° -Esta Resolução entra em vigor apartir da data de sua publicação.

Campo Mourão. 13de junho de 2011

ANDREIA REJANE VINCH
PRESIDENTE DO CMDCA
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PARECER N° QM6 /2011.
REF: PROJETO DE LEI N°. 151/2011

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Considerando acompetência atribuída aeste órgão pelos ^
artigos 18 da Resolução n°. 32/92 e 31 do Regimento interno desta Casa de/ 1/

Leis, cabe-me aduzir o que segue.

ROTOCOIJSTAI



rs

I - RELATORIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n®. 151/2011, exposto em 03 (três) artigos, que "Autoriza

o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 10.400,00 (dez mi! e quatrocentos reais), no

vigente Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de

2011", em regime de urgência.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 13 de

Julho de 2011 e encaminhado a esta Diretoria Jurídica. A proposição faz-se

acompanhar de justificativa conforme preceito regimental.

É o relatório.

II - DO PARECER

Conforme alega o Autor em sua Mensagem Justificativa

o Projeto em comento ''tem por objetivo a suplementação de dotação

orçamentária do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente no

valor acima, visando adequação orçamentária para atendimento das

deliberações (em anexo) do CMAS - Conselho Municipal dos Direito da

Criança e do Adolescente, O recurso será utilizado para transferências

voluntárias para os projetos das entidades cadastradas e no CMDCA.

Tendo em vista que tanto no Projeto em questão, quanto

na Justificativa do Chefe do Executivo não consta qual entidade será

beneficiada pela presente suplementação, esta Diretoria Jurídica entrou em

contato com a Secretaria da Ação Social, Servidora Fátima, a qual

encaminhou o ofício n° 684/2011 bem como o plano de trabalho de ca

entidade que será beneficiada, tanto no presente projeto, quanto no projeto n'

150/2011.



Em análise, salvo melhor juízo, não se verificam

prejudicialidades à tramitação do Projeto de Lei em tela, ressaltando, porém,

que posteriormente deverá ser solicitada a prestação de contas, a fim de

verificar se os recursos realmente foram aplicados para o fim específico

solicitado na justificativa do Chefe do Poder Executivo.

Assim, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitação do aludido Projeto de Lei.

É o que me compete arguir.

Campo Mourão, 18 de Julho de 20n.

Valter Fra

Doe. Anexo. P.L. n°. 151/2011 (Prot. 2115/2011).



Município de Campo iVlourão - Paraná

Campo Mourão, 18 de Junho de 2011
Ofício 684/2011-SEASO

I Âü G

Campofloorto

Prezado Senhor;

conforme solicitado, estamos encaminhando justificativa do Projeto de lei
n° 150/11 no valor de R$ 50.000,00-(Cinqüenta mil reais), edo Projeto de lei
151/11 no valor de R$ 10.500,00-(Deis mil e quinhentos reais). Visando
suplementação no vigente Orçamento do Município de Campo Mourão para o
exercício de 2011.

opresente proleto «fca ásuplementação de rubdca orçamentária da Fonte de
Recorso Steeo-Contribuiçfes leoados de entidades nao governamentais
ECA/FMDCA, referente âcamparJia d, .recadaçio do Imposto de Renda
2010/2011 Visando atendimento das dellberaç6es-(em anexo) do CMDC
conselho Mtinlolpal dos Direito, da Criança . do Adolesoente. Orecor» sera
utilizado para transferíndas .oluntaria. para o. proletos das entidades
cadastradas e no CMDCA.

considerando a Resolução 02/2011 lol deliberado
real.) para aAPAE eaR.»luçâo 0B,2011 tol deliberado m»s R. . -
„rlnta ednoo mil. trez.nto. e«tenta real.), mal. o. valores . RS 2.«J«
R$ 1370 11 correspondente a dovoluçOe. de convênios anteriores
apresentou oprojeto na somatória dos valo,»: R« e=.208,19-(Ses.en.a enove
mil duzento. e oito reai. e dezenove centavos), o qual to. 'P'™" "
conselho. ORecur«> liberado será utilizado pra pagamento de Mao de Obra
parte do Projeto Centro Dia. (Cópia do projeto em anexo).



Município de Campo Mourão - Paraná
oifrâo

Cons.e.ando aReso,uç.o 02/2011 foi aeH.erado R. -.oaCO,™
reais) pa. OCTR eaReso,uç.o ^ fX:;
rTR í:ínresentou projeto no valor de R$ 54.98^,^/ m

. 0«.n.= . »n.a..s). c,ua, »ré u« pa. «aman» d,
p,« da Mão da Obra do Proia.o Pia (Cdpla do p,o|.to ^ anart

I - n7/9nil foi deliberado mais R$ 12.892,00-(DozeCon.,d«.Pdo a Ra«.luçao 07,2011 B «ber

p™,«rrr»pZX Tor^llg. aon^^a do proia» am
anexo).

Dianla do oxposlo. solleilamos parecar para adalib.raçáo da mal.oa
Colooamo-nos adisposição pa,a gualqu.r asda^cimanto adiaonal.

Atenciosamente.

^^ÍOEI^ZELINSKI
Secretario da Ação Social.

limo Sr

Valter Francisco da Silva
Procurador Parlamentar da Câmara
Câmara Municipal de Vereadores de C.Mourao
Campo Mourão —Pr.

(iu
I iS
V ^
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B? Mantenodora da Escola EspeclaUosephlna
Utilidade Pública Municipal U1 N'60^)2/09/19744Jtnidad8 Públl^^^^

Utilidade Pública Federal Lei N»96456- 02/08/1988 cec-mi- í» ^»ofuy«
"Qütbre arestetíncia etome um. attade: Construa AcmlMItade |uraapmoa com Deficitnda Inleltclual •

CEITEO DIA

CAMPO MOURÃO, MAIO DE 2011

End Rua Prof. Ethanil Bento de Assis. 461, CEP: 87.303-280 Jardim Ana Eilsa
raiva Postal'523 Fone/Fax 044 3525-1273 - Campo IVIourâo -Paraná.^ apatSómourao.org.br e.mall: apaecm@brturbo.corn.br



APAE-ASSOOIAÇAO DE PAB E«.lOOS DOS
Fundada em; 17 abril de1974

,Municipal Lei SoV-M
Utilidade Pública Federal Lei N" 96456- 02/08/18B»

inENTlFICAÇÃO

Utilidade Pública

-i .i identificação da apae
Mantenedora

Endereço completo

Telefone/Fax/E-maíl

Presidente
Documentação/ Registros

Nome da Escola

Direção

ffÜSSAÇÂO DA UNIUAUtDÊ
SAÚDE —

Nome da timdade - N° CNS_
Diretora Clinica
T.4 identificação Di
^cftiftTFNCIA SOCIAL
Direção
nireção auxiliar

Associação de Paise Amigos aos
"Escola de Educação Especial Josephina

^ t II

Wendlino Nunes"
M°7ft 191.293/0001-29 ^
Rua Professor Elhanil Bento de Assis N 6 -
JaX Ana Elisa CEP: 87303-270Cidadeaiuilll r-viivi — . r-k Jt

ampo Mourão - Fstado do Paraná
Telefone (0xx44) 3525-1273

(0xx44) 3525-1273haX

E-mail anaftf.m@brfaii-bocomDr
• . _ X DrâciH<antA•insé Turozi - Presidente
CNAS - N® 71010.000Uani£u07-29
CEBAS/Certificado de Fins FilantrópicosN
28010.005763/1992-48CMAS/ConseltlO
IVIunicipai de Assistência Social - Ce^pado de
Registro n°08 - CMDCA/Conselho Municipal
dos Direitos da Criança edo Adolescente -
Certificado Registro n° 17
Lei MO finde 02/09/1974
Lei N° 70Q7 de 23/05/1978

Escola de Educação Especiai Josc^lii"»
WendIinq Nunes ^
Vanessa Cristina Pereira Piassa
Marli Szvchta Onofre

Maria Lúcia Gonçalves Leite

Vãnessa Cristina Pereira Fiassa
Marli Szyclita Onofre



? HISTÓRICO
AAssociação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de CamV^

Mourão, foi fundada em 17 de Abril de 1974. Areunião de fundação realizou-s_
na Câmara Municipal de Vereadores deste município, onde esteve presente um
•"irupo de pessoas solidárias com a causa das Pessoas com Deficiências.

Teve sua existência jurídica sob n" 99 "A", ofício privativo de registro de
Títulos Documentos e Protestos Comarca de Campo Mourão, registrada em26/05/77, até este ano, teve suaexistência apenas estatutária.

A diretoria empossada resolveu concretizar os objetivos da APAE,
fundando uma Escola denominada Instituto de Recuperação e Adaptação dos
Excepcionais sendo a sigla IRAE. Atendendo exigências legais da Secretaria
de Estado da Educação, para fins de registro, passou a ser denominada Escola
Especializada Josephina Wendiing Nunes, iniciando suas atividades em
27/08/77 em uma casa de madeira cedida pelo D.E.R., onde pemrianeceu por
08 meses. Em abril de 1978 passou a atender seus alunos em prédio própno,
na Rua Professor Ethanil Bento de Assis, 461, cujo terreno foi ced'do Pe'a
Prefeitura Municipal eoprédio de madeira pré-fabncado foi doado pelo Dí.R^^ Em 19 de abril de 1997, foram inauguradas as novas instalações, onde
permanoece atéo momeJOAE
pessoas com Deficiência Mental e outras associadas a esta.
Nossos professores e alunos em conjunto com as ®
oedaaóaioa têm papel central nessa história porque atuam na proposta
oedagógica que ao longo desses 30 anos de existência contribuíram para a
construção da identidade educacional desenvolvida pelo Movimento Apaeano.

Durante esta trajetória realizaram-se grandes avanços na área da
Educação Especial tais como: adaptações curriculares de modo a ^
evolução e posterior inclusão de alguns alunos no ensino regular, no
de trabalho fonnal e informai, nos esportes, nas artes, na própna família e na
sociedade, através de sensibilização, participação, orientação, conscientizaçãoe capacitação da pessoa com deficiências para avida.

Nossa história reafirma o compromisso com a inclusão dos educandos
com deficiência e confirma a nossa identidade como agencia
cidadania nos habilitando a ampliar o campo de atuaçao educacional

^ especializado, integrando-nos ao sistema Nacional de E^ração^^^^^^^^^^
com Educação Infantil, Ensino Fundamental. Escolariração de Jovens e
Adultos Educação Profissional eProgramas Pedagógicos ppecíficos.

ó Movimento Apaeano, em 2001, com a publicaçao da coleção
••Educação e Ação," descreveu áreas de abrangência dos serviços queSSente vem sendo prestados pelas Apaes, definiu como areas de
abrangência: ;Área da Saúde, Área de Assistência Social, Área Educacional,
Arpa FsDorte Culturae Lazer e Area Trabalho. . ^ , •

Apartir de 2005, aAPAE é reconhecida pelo Ministério da Saúde, pelos
serviços de saúde que vem prestando durante toda a sua, história, efetivando
cSo entre APAE e SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, fazendo parte
também da Política Nacional de Saúde. • apiact

Com a aprovação da Política Nacional da Assistência Social. APAE,
também é reconhecida pela atuação nesta Política Social, que tem
centralidade na Família.



AAPAE em Campo Mourâo, busca trabalhar na transversalidade daà ^ ^
Politicas Públicas entendendo a pessoa com deficiência como um cidadão com N
direito ao acesso aos bens e serviços da sociedade brasileira.

- MISSÃO DA APAE

Promover e articular ações de defesa dos direitos, de atendimento
especializado ede apoio afamília das pessoas com deficiência, buscando sua
inclusão social.

4 - JUSTIFICATIVA

De acordo com ocenso do IBGE de 2000, a população brasileira conta
com 14 5% de pessoas com algum tipo de deficiência, sendo que 50 A
ppresentam deficiência mental, (segundo a OMS - ®
<5aúde) AAPAE atende atualmente 508 pessoas com deficiências, e com o
serviço de atendimento, as famílias totalizam anualmente aproximadamente
2032 pessoas. sócio-econômico e visitas domiciliares

node-sWconsta a^inL que apopulação usuária da Instituição apesar de nasua m^oSssuir casa própria, 14,56% residem em casa ce^da ou invadiJ
caracterizam-se por famílias de baixa renda, sendo que 68,57 ^ tem renda até
03 salários mínimos, algumas por motivos de doenças daquele que sena oproSr ficam impossibilitadas de gerar renda esuprir as necessK^ades de
Lus dependentes, que são em média de 4pessoas por família. f Dqv «ao
falta de Lcolaridade e/ou qualificação profissional, uma vez que, 41,29/o sãoatifaLtost seSanal^^^^^^^^ Em sua maioria as mulheres ficam em casa,
devido a deficiência do filho e ou dependente. .

imocrtante ressaltar que 59,30% são cuidados por pai e mãe 37.98/o
dos alunos com deficiências, estão sob os cuidados apenas da mãe, avós.tios
nii irmãos e372% em abrigos ou famílias substitutas. Ressaltamos que 90/odas fSas atèndWas apimentam alto grau de vulnerabilidade social, uma vez
íue Sam com uma pessoa com deficiência.em sua maiona contem com
apenas um cuidador, apresentam baixa renda
renda devido anecessidade de medicações emeios auxiliares de 'ocom^o,
estão mais vulneráveis as crises, como doenças, desemprego, alcoolismo,
drogas, violência familiar, vendavais, problemas com moradia.

Para ooeracionalizar sua missão a APAE. mantém a Escola de
Educacão EsóLial Josephina Wendílng Nunes, que funciona sob ajurisdiçãoL meíma AEscola é composta de setores: Administrativo; Técnico;
Pedagógico e Setor de Serviços Gerais. „ no ioon

AEscola cumpre a legislação vigente no País. (LDB. LPPD - 7853/TO.
CB RCNEl ECA - 8.069/90). Atua pautada no Projeto Político Pedagógico
que foi construído com aparticipação de toda acomunidade «min às

As aulas são ministradas em dois períodos que são das üShCOmin âs
12h00min horas e das 13h15min às 17h15min horas, de Segunda a Sexta-
feiça. seguindo todas as exigências legais.



• - • ^ OjOAAPAE oferece transporte escolar aos alunos através de dois ônibu^
''' • No atendimento pedagógico os programas são assjm distribuídos:

ação Infantil; Programas - Estimulaçâo Essencial (de Oa 3 anos),
e' - cão Infantil Níveis I, li e III (de 4 a 6 anos)
-no Fundamental - ciclo Ie II (de 7 a 16 anos e 11 meses).
. -rCicação Profissional - Nível Básico (apartir de 16 anos e11 meses)
- jetos Educacionais Especiais; Informática na Educaçao; Espaço
Pi jógico Equovida; Projetos; Brincar no Parque; Primeiro Passo, e

área^drEsiorte, Lazer e Cultura são realizados Treinamentos
D—ortivos, Coral, Fanfarra ,Oficinas de Arte e Expressão Corporal.

AAPAE mantém ainda o atendimento a saúde, através do convênio
crr o Sistema Único de Saúde - SUS e médicos voluntários. Nesta ação a

atende 100% dos alunos matriculados e outras pessoas
da r-munidade que necessitam de estimulaçâo neuro-sensonal, oferecendo

wnfn nas áreas de Neurologia, Pediatria, Psiquiatna, Fonoaudiolog a,^iroS^Snal,'psicologia. Serviço Social. Odontologia,
riprrinolarlngoiogla e Oftalmologia. ^ „ adap na árpa da

Atendendo uma das vertentes da IVIissao a APAE. na área da
A- • tência Social, entendendo-a como Política de Assistência Social, está

onHr, CO a Política Nacional de Assistência Social. Hoje trabaiiia
at^^n^déndo as pessoas com deficiência efamiliares, matriculados na Escoja de
FHii-nrâo Esoecial e atendidas pelo convênio com SUS, com a adequaçao as'otfmôdaSi dfa»nd
tnhVlhos de reabilitação na conaunidade; de Atenção Integral às Fa

'"'"De°vfdfrivolução S Políticas Públicas, aAPAE também buscou o
cminho rincrusão'social eodireito universal, ampi ando e criando os
seiviços afim de atender as demandas a APAE de

AQQim trabalhando na interface das Políticas Publicas a Arac ae
C-Iipo Mourâo vem iniciar um novo sen/lço, o qual

''rfstadr^Sso^estfes^prçTnâ^^^ prJmrano
corremos o risco de suspender oatendimento aalgumas
as complicações de saúde como comprometimentocriand^necessidade de espaço adequado. Nâo epossível fl"® «"J» P'®"®
«óriiio XXI existam "depósitos de deficientes", o Movimento APAEANO,
f„r. SiZ ~mpVp.™ ofa~oor .Bndlmanto ílano . «Waí». a
todos.

D
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\ obra a ser construída mede 360m', o custo total do projeto esta
<) em R$ 284.175,55, sendo que o total da mão de obra é de R$
O00 neste momento solicitamos a parceria do CMDCA/FMDCA,
íàgamento de parte da mão de obra,sendo a construção de

-977m^ no Importe de R$ 69.208,19. Ressaltamos que o restante
ocursos para obra serão realizados com recursos próprios da
le e outras parcerias com ONG'S.
Diante do exposto justifica-se o presente projeto uma vez que
prestar assistência especializada a pessoas com deficiência em

os físicos sociais, que obedeçam às normas de acessibilidade e
- ham de equipamentos necessários para as diversas terapias e
< de habilitação, reabilitação e integração a vida familiar e
I itária.

brc.

esp:

disp

aç""
com

5 - r IGIME DE ATENDIMENTO

Oe acordo com Art. 90 do ECA a APAE/Escola. executa Programa de
Pi -' 5o oferecendo o inciso I- Orientação e

^JA ÁREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA
sor; •L:Pautados na LOAS - 8.742/92, e Política Nacional da Assistência
Soci-í ( PNAS ), A APAE esta inscrita na Proteção Social Basica - com o
serv^^ de habilitação e reabilitação da Pessoa com deficiência na
Com' ^idade e Proteção Social Especial de Média Complexidade oferecendo

^de " Orientação e Apoio Sóciofamiliar.
' ' NA ÁREA DA EDUCAÇÃO, atende "-DB, LPPD - 7853/89, C_B. RCNEI,

Colerão APAE Educadora ECA - 8.069/90 nos Art. 53, Art. 54, Art. 63, Art. 66,
Art r oferecendo serviço de Educação Especial atendendo crianças e
adolescentes com deficiências eem situação de risco pesso^ ho

NA ÁREA DA SAÚDE - POLÍTICA DE SAÚDE: O a*®"'''™"!®
avaliação, habilitação, reabilitação ambulatorial, pautados na LOS - 8.142/90,
Porl ?̂ n° 1635 de 2002, artigo 1°.

6 - OBJETIVOS.

Objeílvo Geral

3uscar parcerias a fim de viabilizar recursos custear
oarte da construção do Centro Dia, espaço fisico total de 360m que ?bede^
L normas de acessibilidade e disponha de equipamentos "®°®®!^"°® ^oferecer atendmento Interdisciplinar nas áreas da educação, saúde
assistência social, cultura, esporte e lazer, e as diversas terapias e ações de
habilitação, reabilitação e integração avida familiar e comunitána, visando o
pleno exercício da cidadania.



01 os Específicos

.c n, de ob™ =oomBWÍ. de 217.0»77m' d. CENTRO
D!

inlC'

ve:

de
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ne
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^ pes mo meio em que vive.

- Bu

ccni

,o« de 360

=r„rrs.ro™e?í^p.r,r. —»,d,p«d..

_;x oii^e limíVar.ftes'.
jivimcmw r-

respeitando suas limitações;

p^gramas ed.ceci.»* '"ípIST^SSSS
idades e possibilidades. minimizar as diferenças e

«rTs»' in^araç»». !»«•«">'
•I no meio em que vive.

iitir a pessoa ® técnicas

incl^ 10 e sua família;

„ el.e,n..l.as de criação, produção egeração d. renda para apessoa
':^ficiência e seus familiares,

1.

nr,.' ofissionais.

. í'i orcionar orientação ',I^®còmo no^co^^is, ,Sd'oS.Xe«s»?rr«

.F' 'lecer os vínculos familiar^ ecomuni^^^i^iand^ deswvcrfvimento
r^ífen^Sirrir garanW^ » •" '
auto omia dos membros.

p,?=',;rsíS;do""".°o£ ' '
Integ Iai do da pessoa com deficiencia,

. Prcmover através de '"icijiva P'''̂ PJg ° medidas de
(Municípios, Estados, Uniâo) e segmentos u
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1 antro Dia coloca como critério primordial para atendimento oestabelecido
no àtatuto dâ APAE:

, Apessoa deve apresentar deficiência mental severa associado ou não
a outras rENTRO DIA da APAE o aluno passa por uma

. Para ser admitido no u a

Smento eoutras

íi'

. , ;ão primária esecundária para adiminuição dos casos de deficiência^S Ĵ
' •tes;

. :onvolver ações de prevenção de deficiência, na comunidade local e

-••amento das políticas públicas;

r.panhar, propor esubsidiar aformulação de legislação especifica de
r 'ia de direitos;

- irrsrrX" -
r limento da APAE;

" OgLICO ALVO

r Dia ™n,ldo pela A™'XS"S:=ãSas".'1Jr('lS;
iãnoia menttl se«era e <^„auta deoottenBs de
va, física, condutas t picas, p acarretam atrasos no

!CÍpios de Campo Mourão, Farol eLuiziana.

.,o™,a .«.a asociedade ^ " "^'Sílle^S
, '''SSo"lS'SSnc,ar-iall^«» P»' '
vo. Uários.

RITÉRIOS DE ADMISSÃO EPERMANÊNCIA



,0 tempo de permanência do aluno na Escola é variável, em virtude da
diversidade das demandas que atendemos.
O desligamento é feito por motivo de óbito, transferência para outro
município e alta por especialidade conforme reabilitação, ou por
agravamento da situação de saúde, bem como por pedido da pessoa ou
familiares, desde que não caracterize negligencia dos familiares ou
cuidadores.

9 - METAS

:üstear mão de obra referente a construção de 217.02977m^ do
CENTRO DIA.

Construir 360m^ sendo quatro salas para atendimento interdisciplinar
jrupal.bem como espaço com piso e coberto, alem de área verde,
contando com banheiros e espaço para lazer, totalmente adaptado, com
recursos próprios da entidade conseguidos com promoções e parceria
:om ONGs. . .
,\tender 80 pessoas com deficiência por dia, sendo divididos em dois

^ turnos de quatro horas cada um, assistência a familiares somando-se
320 pessoas.

metodologia

0 .i esente projeto será executado emfases:
1 ^SE - Busca de parceria para custear a obra;
2^^ ASE - Construção da estrutura física: CENTRO DIA;
3^ -ASE - Mobiliar a obra de forma adequada;
4^^ ASE - Implantação do CENTRO DIA;
5" ASE - Funcionamento do CENTRO DIA cinco dias na semana.

Dc. crição do atendimento:
: Os atendidos são divididos em grupos de no Máximo 10 alunos, que

contará com professores especializados, e atendentes de sala.
Érealizado diariamente atendimento de terapia ocupacional, fisioterapia,

^ fonoaudiologia.psicologia, assistência social, odontologia, psiquiatna,
neurologia, endocrinologia, ortopedia e psicopedagogia.

. Os profissionais poderão atender cada pessoa individualmente ou em
grupo, de acordo com a necessidade e objetivo proposto.

. Os professores, atendentes e familiares são orientados e
acompanhados pela equipe interdisciplinar.
Em grupos são realizadas atividades que visam oportunizar
autonomia da pessoa para a vida diária, convívio familiar e comunitário,
desenvolvimento neuromotore sensória, sendo utilizado os °Wet'V0S do
"Currículo Funcional", descrito no Plano Político Pedagógico da APAb
ESCOLA de Educação Especial Josephina Wendilng Nunes.
Todo o atendimento é avaliado constanteiriente, tanto as ações
realizadas, como cada pessoa terá um formulário de acompanhamento ,
oqual é avaliado bimestralmente pela equipe.



RECURSOS

(UMANOS EXISTENTES

irsos humanos, físicos e equipamentos existentes, já estão
t; jniveis para todos os atendidos pela APAE, tanto na Unidade de
buiiüe, Assistência Social bem como pela Escola de Educação Especial e
p< ra os atendidos pelo Centro Dia.

r

C-- . .-V t? í

te geria Quantidade Qualificação
Profissional

Funções
desempenhadas

récnico -

Corttralado/cedi

cio

1

1

1

2

1

1

1

1

1

1

1

Curso Superior
Curso Superior
Curso Superior
Curso Superior
Curso Superior
Curso Superior
Curso Superior
Curso Superior
Curso Superior

Curso Superior
Curso Superior

Assistente Social

Psicóloga
Terapeuta Ocupacionai

Fisioterapeuta
Pediatra

Neurologista
Psiquiatra

Endocrinologista
Oftalmologista
Fonoaudióloga

Dentista

/•..iiiinistrativo

- Contratado

- c uõdidos

1 Pós Graduação Diretora

2 Pós Graduação Coord. Pedagógica
1 Curso Superior Secretária

1 Ensino Fundamental Motorista

8 Curso Superior Professores

2 Ensino Médio Serviços Gerais
1 Ensino Médio Cozinheira

2 Ensino Médio Atendente

30

11. ^. RECURSOS FÍSICOS

12.2 RECURSOS FÍSICOS NECESSÁRIOS;

• Construir 360m^ sendo:
* quatro salas para atendimento interdisclplinar grupai
» espaço com piso e coberto,
o área verde,
> Banheiros adaptados com sanitários e chuveiros.



"CURSOS FÍSICOS EXISTENTES DE INFRA-ESTRUTURA'
^ para Setor Financeiro

para Direção
s para Almoxarifado
para coordenação

'' de Fonoaudiologia
de Serviço Social

' de Psicologia
ultório Médico
de fisioterapia

'' para Recepção do SUS
'leiros

bos

"pção
pode futebol

"-iha

-«nsa

íideria
. t f

Vjuina de lavar calçadas
'-^ ilo Flat Strada

ursos materiais existentes:

"-"computadores (administrativos)
':l^ook

-1 -

'^'r Show

• •^^Jdora
. ^ in:eras Digitais

' 'i^rocomputadores para alunos
: rocomputador professora informática

^ ' r pressoras a Jato de Tinta
• . • rolho de Fax

C .irelho de Telefone
G . parelho de Celular
C "^bedouros

O, -iefrigeradqres
0' ' -eeiers

J .jiciificador Industrial
O. ;ão c/ 04 queimadores
Oi rogões Industriais 6 bocas e forno
90 Cadeiras

90Carteiras
08 :v'esas de Professor
0.: dJeiras de Professor
0/ escrivaninhas/ técnicos, consultórios e administrativo



O

• 3S

de madeira para refeítorio
: de madeira no Refeitório
~s de Aço
js de Aço
hos de Som (pequenos)
is posicionadoras
'e Vídeo (educativas e outras)
3 de Acervo Bibliográfico (bibliografias diversas, livros didáticos,
nfantil, etc.).
turas de Revistas (Nova Escola, TV Escola e Desenvolvimento)
ores

;'os Uno

18 adaptadas
C ; sdos para o espaço de psicomotricidade de Oa 6 anos
C / inas de lavar roupas
C ;i!inas de lavar calçadas
C • 'r^ira

C n.dustrial

C :eira de Grama

O

O

o

o

o:

0.

•'jipamentos Fisioterapia Existentes;

wvpa Digital 150 Kg Plena,
i . icionador De Ar

;douro De Pressão

gerador Dako
•p.essora Laser Mono

.. ocompurador Intel
. . icha Proprioceptiva

^Ja De Canto C/Rampa
otü Auxiliar 1.80x1,30
a, ia Paralela Aço Inox



1.CURSOS FINANCEIROS: ^
A obra a ser construída mede 360m^, o custo total do

esta orçado em R$ 284.175,55. sendo que o total da
de obra é de R$ 114.800,00, neste momento solicitamos a
-na do CMDCA/FMDCA, para pagamento de parte da mão
" 1, sendo R$ 69.208,19. Ressaltamos que o restante dos
rsos para obra serão realizados com recursos próprios da
:" !3 e outras parcerias com ONG'S.

y - Réiaçâo de Despesas " v * ^mÊ
c- Mão de obra

Especificação Quant. Valor Unit. Total
Mão de obra de parte 217.02977m^ RS318,888

•í da Construção do centro
dia

R$ 69.208.19

TOTAL
R$ 69.208.19



APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS EAMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPO MOURÃO
Fundada em: 17 abril de 1974

.. . . "^^ntenedora da Escola Especial Josephlna Wendlina Nunes V A- Publica Municipal Lei N-G0.02/09/1974.Utilidade Pública Estadual Lei ti'7007- 23/05/1978^ \
Utilidade Pública Federai Lei N°96456-02/08/1988 CGC-MF 78 191 293/0001-29'I rtsísiôncia etome iiiiin iUitiidc: Consinin Acessibiliiliulc |)arn npessoa com Dcdciência Intelectual".

PLANO DE APLICAÇÃO

lio ora solicitado no valor de R$ 69.208.19 (sessenta e nove reais
..cntos e oito reais e dezenove centavos ), será totalmente aplicado
I<1 pagamento da mão de obra da construção de 217.02977m^, do

CENTRO DIA, da APAE de Campo Mourão.

de
Especificação Quant. Valor Unit. Total

Mão de obra de parte 217.02977m^ R$318,888
01 da Construção do centro

dia

TOTAr~

R$ 69.208.19

R$ 69.208.19

;,;o Mourão 25.05.2011

\ vv-

José Turozi

Presidente APAE de Campo Mourão

.ua Prof. Ethanil Bento de Assis, 461, CEP; 87.303-280, Jardim Ana Elisa
f^ostal 623, Fone/Fax 044 3525-1273 - Campo Mourão -Paraná,
<paecampomourao.org.br e.mail: apaecm@brturbo.com.br



/'•C.T.R. -COMUNIDADE TERAPÊUTICA REDENCÃci)^
CNPJ- 02 530«-íNKJ . u^.530.512/0001-95 —U. P MuniciDal NI o1 710 »i d c . ^ , \

Ofício; 132/2011
Assunto ; Projeto

Campo Mourão 24 de maio de 2011

AC.T.R. - Comunidade Terapêutica Redenção, vsm através do
presente apresentar Projeto e Plano de Trabalho : "Construção Casa de Apoio
ri,g.m sal. de «,v,dMe= p.r, Adotocenles l„l.™dos eGrupos de =„,o .jud.-'

» c,„„d. FMocA, „„ de :R, 64.983,37
novecentos e oitenta e tres reais e trinta e sente centavos.

Sendo que se apresenta para omo.mentc, aproveitamos para agradecer
e renovar os nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente

llm^ Sr^

Andréia Rejane Vinch
Presidente do CMDCA
Campo iVIourâo —Paraná

Devair Jesus de Souza
Diretor Presidente

Telefone :(0XX44)'3523'ÕS5" TO<1oxS4)lS2M82?-- keg.âo São Benedito "
Can^po Mourâo -1, E- .lll: ^



CHPJ :02.530.5T2Tooo1°9r-uT REDENÇÃO

projeto C0NSTRUÇ4q

/w

êWM
C%

m

Telefone :(0XX44) 3523-0325 ^«^0x^4)1^^3827-Redenção - Região São Benedito
Ca.po MouL- V^ll: c,rn,pS:^Sror.t ""^ ^
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I C.T.R. -COMUNIDADE TERAPÊUTICA REDENcÍ&
á r>Mn, "tratamento De Alcoolismo eDrogadição \y ^'I CNPJ 0^530.512/0001-95 - U. P. Municipal N." 1.712 U. P. Estadual- Lei 14810^
' Portaria 705 Ministério Justiça/2011 - CNES-N° 5035058 -SEJU/CEAD n» 9.423.776-9 - CMDCA N. 26 -CMAS N. 28 CNAS N« R0552/2007

^Orgãõ/Êntídãdês~Prõpõnentês^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^
C. T.R. COMUNIDADE TERAPEUTICA REDENÇÃO

CNPJ

02.530.512/0001-95

Endereço
Rua Angelim n® 53Jardim Shangrlla

Reg. CNSS

CEP

87.300-615

Conta Corrente
26.549-7

Responsável Legal
Devair Jesus de Souza

Cl - Órgão Expedítor
910000-PR

Cidade

Campo Mourão

Nome do Banco:
Do Brasil

ICargo
Diretor Presidente

UF

Paraná

Função

Reg. CMDCA
026

IFone
3523-0325

'

Nome Agência;
0406-5

CPF

140.647.409-63

Endereço "õ^p
Rna Vereador Valdomiro Cilião de Araújo n" 47,
Jardim Guiierres

Título do Projeto: Período de Execução
Construção Casa de Apoio. Triagem, sala de 12 meses apartir da assinatura do convênio
atividades para Adolescentes internados e Grupos de k ciwuid ao convento
auto ajuda

m^^JüstlfieãtívadõHj^^a^a^Hgg^^ ^
A C. I.R. - Comunidade Terapêutica Redenção, atua desde í
Terceária no tratamento de Dependência Química de Álcool eOutras Drogas.
As Prevenções Secundárias e Teroeárias sâo realizadas em regime de tratamento ambulatorial e
intemamento por período de 9meses do dependente químico, além de trabalho concomitante com afamília
através dos gruposde auto-ajuda e atendimento das famílias.
Com cs recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança eAdolescente já conseguimos concluir o
Alojamento para o PIA - Programa de Internamente para Adolescentes e parte da mobília
eletrodomésticos, instrumentos musicais, entretanto, nâo há espaço suficiente para a realização das
atividades constantes do cronograma do intemamento de adolescentes que atendemos.
Com a construção da Casa de Apoio, local no qual funcionará a Triagem para internamente, salas de
atividades para que se possa cumprir com infra estrutura adequada as atividades ocupacionais,
educacionais eterapêuticas conforme cronograma dos adolescentes internados esalas para os grupos de
auto ajuda â: familiares dos dependentes NAFAD, crianças parentes dos internos 01, dependentes adultos

Campo Mourâo - Pr E- mail: ctrcampomourao@yahoo.com.br



CT.R.-COMUNIDADE TERAPÊUTICA REDENÇÃ© '
up fS VÁ^ l ~ N.M.712 U. P. Estadual- Lei 148m^^- 9,
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que já concluíram otratamento ou ainda não Iniciaram otratamento em regime de internamente NMD e
adolescentes que estão em tratamento ou ainda não estão em regime de Intemamento PROA.
Para construção da Casa de Apoio, através de parcerias, já adquirimos;
-pré moldado no valor de R$ 15.000.00 (quinze mil reais),
-parte material construção, no valor de aproximadamente R$ 40.000.00 (quarenta mil reais)
-parte da mão de obra com encargos R$ 15.000.00 (quinze mil reais).

obra""de mencionados acima, mas para que possamos concluir aobra de 260 m2 necessitamos ainda de recursos para completar ovalor referente amão de obra para
ermino de construção com encargos, no importe de R$ 46.800,00 (quarenta eseis mil eoitocentos reais)

aqu,s,çâo de vidros/janelas no importe de R$ 4.983,37 (quatro mil novecentos eoitenta etrês reais etrinta e
sete centavos) erecursos para pagamento de mão de obra com encargos para parte elétrica, telefônica e
circuito de TV no importe de R$ 3.200,00 (três mil eduzentos reais).

Justifica-se assim opresente projeto, solicitando recursos no importe de R$ 54.983,37 (cinqüenta e
quatro mil, novecentos eoitenta etrês reais etrinta esete centavos) para efetuar pagamento de mão de obra
com encargos para execução de término de construção, aquisição de vidros/janelas epagamento de mão de
ora com encargos para parte elétrica, telefônica ecircuito de TV afim de podemios concluir aconstrução
da Construção Casa de Apoio, Triagem, sala de atividades para Adolescentes Internados eGrupos de auto
ajuda. Obra com aqual poderemos atender com infra estrutura adequada adolescentes em suas atividades
diãnas do internamente, familiares para intemamento e grupo de auto ajuda, dependentes adultos e
adolescentes que estão ou não em regime de intemamento ecrianças com aação de prevenção.

Geral

Aquisição de recursos financeiros no valor de R$ 54 983 37 fcinnüPnta p

ZZioTe ™ P-a
obra com encargos para parte elétrica telefônica ®pagamento de mão de

SSi-da' •" :r.r:
Específicos

lnterramentptrAToleTcentfs°'c1m d?]rpassoTSoVdrF®® deComunitária, para que oadolescente busque amudança de atitude reconquistand?s°ua Cidad

can^po SrrT.'5ll r«rr„pr ^



• "^OIVUNIDADE TERAPÊUTICA REDENÇãÊ^ %ü ''
CNPI- n9í '̂ín^f'í'/nnn^°®rg» UNPJ. 02.530.512/0001-95 —U P Municinal NM 719 iT o «r x ^ , . VP^ 'y

r s.„"£;í?íss

rssT.'"irrrj
imi™ am r„«o d. p„=o. sobr. ol„|.™,„io, „,„|„.pi. '""""" """
-Incentivar aauto realização ecrescimento tanto nos aspectos pessoais como profissionais.

ps° olôgTcal'"'''''' °desenvolvimento das potencialidades cognitivas, motoras, sociais e
- Proporcionar aos participantes dos grupos NAFAD fsJAAn prha «oj x .
de suas atitudes no meio e na vida familiar e'dp mio - reflexão a cerca
desenvolvimento sejasaudável. ' ® interferem para que seu

seus valores eirnpoi1ância'̂ L°cada ® ^3m\\\a, conscientizando ambas apartes sobre

iSr;,^srr?s^5:'» í .sstr:?fr*• ""•» - «p»^.atendidos, amigos de pessoas que tenham dependência de álcoorrtutms dmg^; ' familiares de

rssri;;,="—wda so„ed.deestá em tratamento, ou já terminou: ®drogadictos. Reunião semanal aberta para quem
- Oportunizar aos adolescentes através do PROA - Proieto Pm Arintocnant^
reunião semanal aberta para adolescentes em situação r?<;m n!f " 9''"P° ^e auto ajuda com
terminaram o tratamento; ®stâo em tratamento, ou já

Propiciar aos filhos, irmãos de internos com irtade afó -i-í j
Oficina Infantil, que busca a prevenção sobre uso de álcool e rirnL! ^°"^."n'Cade em geral o OI -
semanai aberta; ^ ° ® para crianças através de reunião

Tipo ' Crimiças^dolesce^
TTrrr^ 0^6 | 7aiQ 13711

NAFAD
Núcleo de Apoio a familiares de

alcoólatras e drogadictos

PIA- programa de ínternamento
de adolescentes

Famílias

1.300 em
média no ano

de 2010

Telefone :(0XX44) FAx'(0xx44)"352^^^^ Redenção - Região São Benedito "



K CNPJ:02.530^^°^"^ REDENçfe ^

PROA
Projeto Pró - Adolescente

NAAD
Núcleo deApoio Alcoólatras e

Drogadictos

01 - Oficina Infantil

Internamento Adulto

Total

OBS.: * Na Estância Redenção temos vaga para 30 residentes adultos
do sexo masculino mês.

N.®de

Ordem

,11 •

Relação de Dgspesáé^

Wls^^^SéiVígos de Terceiros - PessoaFfsfcálS^jéaBMMHM

Pagamento de mão de obra com encargos
para execução de término deconstrução

*anexo orçamentos detalhado
260 m2 180,00m2 46.800,00

Pagamento mão de obra para serviços
elétricos, telefônicos e circuito deTV com
encargos

*anexo orçamentos detalhado

SUBTOTAL

3.200.00 ,00/3.200

50.000,00

Telefone ;(0XX44Í'35^2S25" FAxToxx44)l52V3e2^l"- Kedençâo -Keg,âo Sâo Benedito "
Ca,npoMourâo-i E.S:crn.« CEP: 87.300-615



N." de

Ordem

Vidraçaria

jgSettigPS^qeiarééíMSgPessoaJuririiraA^y-ú
-Especfeagão | ~Qijant" | Valor Unitl

Aquisição de janelas vidro incolor 8 mm
bate e fecha 120x200
Vidro fixo (visor) incolor 8 mm 80x100
Janelas wc base vidro incolor 8 mm 60x80
Ivi2 Vidro incolor 4 mm para 02 portas

*anexo orçamentos detalhado, incluí mâo
de obra de colocação

SlIRffTTÃT

10

02

02

10,29 m2

392.00
124,00
135,00

53,00 m2

3.920,00
248,00
270,00
545,37

4.983,37,

TOTAL GERAL DO PROJETO* RS tiá Qm -ít •"—:

'rv

Campo l\flourão, .24 de maio de 2011,

Devair Jesus de Souza
Diretor Presidente

Telefone :(0XX44) 3Í2S0325" Redenção -Kegrâo São Benedito "



C.T.R. - COMUNIDADE TERAPÊUTICA REDENÇÃO
Prevenção e Tratamento De Alcoolismo e Drogadição

CNPJ ; 02.530.512/0001-95 —U. P. Municipal N." 1.712 D. P. Estadual- Lei 14810
U.P.Federal Portaria 705 Ministério Justiça/2011 - CNES- N° 5035058

SEJU/CEAD n° 9.423.776-9 - CMDCA N, 26- CMAS N. 28 - CNAS N" R0552/2007

PLANO DE TRABALHO

í - IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO

A) NOME:
C.T.R. - COMUNIDADE TERAPEUTICA REDENÇÃO

B) CNPJ;
02.530.512/0001-95

C) ENDEREÇO:
Rua Angelim n° 53 Jardim Shangrilá

D) TELEFONE (S):
3323-0325 6 3529-3821

E) REPRESENTANTE LEGAL:
Devair Jesus de Souza

II - VALOR DOS RECURSOS FINANCEIROS PRETENDIDOS
A Entidade, de fins não econômicos, regularmente constituída e declarada de Utilidade Pública

Municipal, prestadora de serviços assistenciais e devidamente registrada no Conselho Municipal de
Assistência Social - CMAS. e Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA requer da Administração Pública Municipal recursos financeiros provindos de recursos da
Campanha do Imposto de Renda, como subvenção no valor de R$ 54.983,37 (cinqüenta e
quatro mil, novecentos e oitenta e três reais e trinta e sente centavos).

III- RAZÕES PARA CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO
A celebração do Convênio se faz necessária para que a Entidade possa efetuar pagamento de mão
de obra com encargos para execução de término de construção, aquisição de vidros/janelas e
pagamento de mão de obra com encargos para parte elétrica, telefônica e circuito de TV a fim de
podermos concluir a construção da Casa de Apoio, Triagem, sala de atividades para Adolescentes
internados e grupos de auto ajuda, obra com a qual poderemos atender com infra estrutura
adequada adolescentes em suas atividades diárias do internamento. familiares para internamente e
grupo de auto ajuda, dependentes adultos e adolescentes que estão ou não em regime de
internamento e crianças com a ação de prevenção.

Sede Urbana : Rua Angelim n" 53 Jd Shangrilá - Unidade Rural: Chácara Redenção - Região São Benedito
Telefone : (0XX44) 3523-0325 FAX (Oxx44) 3529-3821 - site : ctrcampomourao.webnod.com CEP; 87.300-615

Campo Mourâo - Pr E- maíl: clrcampomoürao@yahoo.com.br
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IV - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
A Entidade, com a cooperação financeira por parte do município de Campo Mouráo - Pr

conseguirá efetuar pagamento de mão de obra com encargos para execução de término de
construção, aquisição de vidros/janelas e pagamento de mão de obra com encargos para parte
elétrica, telefônica e circuito de TV a fim de podermos concluir a construção da Casa de Apoio,
Triagem, sala de atividades para Adolescentes.

V - METAS A SEREM ATINGIDAS

Busca-se com a execução do convênio, nos termos da Lei vigente, buscando atender adultos e
adolescentes com dependência de álcool e outras drogas em regime de internamento, com
trabalhos terapêuticos e ocupacionais, atender com infra estrutura adequada os adolescentes em
suas atividades diárias do internamento, familiares para internamento e grupo de auto ajuda,
dependentes adultos e adolescentes que estão ou não em regime de internamento e crianças com
a ação de prevenção.

VI - ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO
. 12 meses (doze meses)

VII - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
Os recursos públicos serão destinados para: efetuar pagamento de mão de obra com encargos

para execução de término de construção, aquisição de vidros/janelas e pagamento de mão de obra
com encargos para parte elétrica, telefônica e circuito de TV a fim de podermos concluir a
construção da Casa de Apoio, Triagem, sala de atividades para Adolescentes internados e grupos
de auto ajuda.

VIII - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Total R$ 54.983,37 (cinqüenta e quatro mil, novecentos e oitenta e três reais e trinta e sente
centavos) a ser depositado em parcela única.

IX - PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Período de 01/06/2011 a 30/05/2012

X- COMPROVAÇÃO DA CONTRAPARTIDA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA
A Entidde já adquiriu e tem utilizado no início da construção :

- pré - moldado no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
- material de construção no valor aproximado de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
- parte mão de obra com encargos no valor de R$ 15.000.00 (quinze mil reais)

Sede Urbana ; Rua Angelim n® 53 Jd Shangrilá - Unidade Rural; Chácara Redenção - Região São Benedito
Telefone : {0XX44) 3523-0325 FAX (0xx44)3529-3821 - site : ctrcampomourao.webnod.com CEP; 87.300-615

Campo Mourão - Pr E- mail: ctrcampomourao@yahoo.com.br
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XI - DECLARAÇÃO
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro para fins de prova junto ao

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, à Prefeitura Municipal de Campo
Mourão e a Secretaria de Ação Social que os recursos serão estritamente aplicados em
conformidade com este Plano de Trabalho.

Declaro, outrossim, que a comprovação da correta aplicação dos recursos públicos observará a
legislação pertinente.

- Art. 116 da Lei 8666/93

- Decreto Estadual 3974/01 art. 11
- Art. 3° da Resolução 002/2006 TC

XII - DISPOSIÇÕES FINAIS

Campo Mourão (Pr), 24 de maio de 2011

C.T.R. - Comunidade Terapêutica Redenção
Devair Jesus de Souza

RG; 910.000

CPF: 140.647.409-63

Sede Urbana : Rua Angeiim n® 53 Jd Shangrilá - Unidade Rural; Chácara Redenção - Região São Benedito
Telefone ; (0XX44) 3523-0325 FAX (Oxx44) 3529-3821 - sile ; ctrcampomourao.webnod.com CEP : 87.300-615

Campo Mourão - Pr E- mail: ctrcampomourao@yahoo.com.br
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Orçamento para mâo de obra construção 260m2

Serviço de mâo de obra com encargos para construção de 260 m2 ( contrapiso,
parte hidráulica, pisos, janelas, portas, calçadas, paredes rebocadas e calfinadas.

colocação forro, fachada)

Valor total R$.

Prazo de execução:

X7

Nome:

CPF ; <5^/, ^^5, jy.

0^
' íC'- ^



Orçamento para mão de obra construção 260m2

Serviço de mâo de obra com encargos para construção de 260 m2 ( contrapiso.
parte hidráulica, pisos, janelas, portas, calçadas, paredes rebocadas e calfinadas.

colocação forro, fachada)

^lortotal R$ > f<0 ftAO; JUvCjÜüv(^
Prazo de execução;

^íh

Nome;

-pW» -^Wuvít- iiUvatus

í i 3CO0O\^.C,to.C CvJlu: '̂, .- i\CO-^ c>jp j -S»I



Orçamènto para mâo de obra construção 260m2

Serviço de mâo de obra com encargos para construção de 260 m2 ( contrapiso.

parte hidráulica, pisos, janelas, portas, calçadas, paredes rebocadas e calfinadas,

colocação forro, fachada)

Valor total R$ ' r) , ,o n m

Prazo de execução :

/^i.y. T'''t

Nome: í? ^ ^ .9-,

CPF-

5^ ooo.a?

Vi"



vmraeaiia viflfOPüx q
Vidro Comum • Vidro Temperado • Espelho

• Box para Banheiro Temperado e em Acrílico W
• Molduras para Quadros 1

. ^ (44) 3523-3090 / 3017-5090

• Box PARA Banheiro Temperado E EM ACRÍLICO yf Tfl
• Molduras PARA Quadros \y^. 1 wi%v»-^wTrw i w

OJArnSUmSOUZALTDA. V'jjL3S23-3090 /3017-5090
RUA ROCHA POMBO, 1660 - TÉRREO - CEP 87303-220 - CAMPO MOURAO - PARANA

rT? //1 Fax: ^Endereço, /"f{/^ ' r"
/^t!S!ÍAr* r.PP C)í. Postal

r fn
DatJ, '

Cond. Pagto

D I S C R í !VII N A Ç A O

rocha rOMBO. 16_60
tiinuií^

cA/vvro Moa^KHjj

Affilr^tu'ra'doVendedor

KROMOSEl -TEL (441 3523-2575 -30 TLS 50x2 -1V2010

C)í. Postal

UNITÁRIO VALO

Assinatura dc Compfadct
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Qtade

10 Pc

2Pc

2Pc

10.29 Mts

ramno Mouf?^, Pg ^6 de maio de 201L

Vidracaría fiantn Antonio _
Au-aninfire n^^n/l-Cenfro-Carripo Mourão - P/g

—^HiEllllSSZlS13ÍJ4

orçamento

MPD//W SHANGRILÁ
Df^acrícan dn produto

e feç/!ai22*222
i/iWrn fíyo ('•/'•g"'-! inco/or «mm SOxtQO

/WC) incolor fímm eOxSO

WiHm incolor 4 mm
Valor Tota

Valor Valor
Unitário Total
415.00 4.150.00

120.00 240.00

140.00

565.00

5J35M

280.00

565.00

Prazo de Gntrecta
nRIGINAU

rendições naaamento

A Cnmbinar

X. .rrrrv^n;^^^ aqr^Hecimen*^^ ^colocamo-r^rtns de sua rffposta ^ Aten^jf^samente.
oHi^posicàFr^- intormaço^^^

/

Antnnio (44) 9^^0-8653

Ü®07079483/0001-00
Vidraçaria Sequine5 Ltda. -

AV. GOIOBRÊ. 300 - SALA fô
ceNTRO -cep 67:101^1 ks

CANlPo Mou RÀO - R J



vidraçaria

a\A

.o 2
Campo Mourão, 25/OS

A/C: EVEUm
OBRA:

FONE: 3523.03.25
CONTATO: EVELIZE
PROPOSTA PARA AVAUAÇAO CONFORME SOUCITAOO:

VIDROS TEMPERADO MARCA TEMPERJET COLOCADO COM PERFIL DE ALUMÍNIO
ANODIZADO DA ALCOA E FERRAGEMCROMADOMARCAQMDSENDO.

'O.

%

orroE DESCMCAO DO PRODUTO METRAfin MODBüO VALOR

10 JAMãA DE CORRER 6MM BATE FECHA I^XZQOO INCOLOR 1^4.080.00

2 JAKELA BASCMANTE 8MM o.eooxo.800 BiCOLOR R( 278,00

2 PARe.FIX08MM 0^X1.000 mcotoR R$ 258^00

VIDR08 COMIM MM CAMBADO COLOCADO
COM MASSA BMESQUADRIA DE FERRO DO 10.89 M2 CAMELA R$642.00
CUENTE

OPÇÃO 02

VIDRO PARA AS PORTAS 3MM FUME 10.89 FUME

1

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: ACOMBINAR
PRAZO DE ENTREGA: 20 dias
VALIDADE DA PROPOSTA: 10 dias
VENDEDOR: DANIEL 9912-87-12

AEMPRESA FORNECE AOS SEUS CUENTES MANUNTENÇÃO GRÁTIS DURANTE 01 ANO

VIDRAÇARIA GUAPORÊ LTDA ~
Bnail-v&xiBscamDostMamotmail.com

Avenida Cafxtâo IncfíoBand&m, 577 - centro

Fone/Fax: (44)3523-1001 - CEP S7301-0G0

Campo Mourào - Paraná



gg^toçSto tte Seiviços Elétricos. Telefônia» eCircuito de TV

1- Instalações Elétricas-custo R$2.600.00 (Dois ma eseiscerrtosre^^^^^^
2- Instalações Telefônicas - custo R$ 300,00 (Treaaitos r^).
l Instala^ de «rcuito de TV- custo R$ 300,00 (Trezentos rea«l

empo de Execução da obra.

razo previsto de 15 (Quinze dias).

Eletricista:

ílaudenilson Moreira

^G; 6.682.642-2

097.555.338-00

Fel; 9855-4433 18422-6428

Endereço;

Rua João Dondaque Rezende da Silva 137, JD. Cidade Alta.
Campo Mourâo - PR-

í /.A v; Ap/U''
Claudenilson Moreira



ORÇAMENTO

Mão de Obra

- Instalações Elétricas: valor; R$ 2.750.00 (Dois mil setecentos e cinqüenta
reais)

- Instalações Internas Telefônicas- valor: R$ 350,00 (Trezentos e cinqüenta
reais)

- Instalações Interna de Circuito de TV - valor: R$ 350.00 (Trezentos e
cinqüenta reais)

Tempo de Execução da mão de obra

Prazo Previsto: 15 dias

Eletricista

Odair Francisco Surmani

RG: 4.506.754-8

CPF: 558.842.299-68

Tel.: 8405-4129 ou 9918-7324

Endereço: Rua das Papoulas 120. CJ Verdes Campos.

Campo Mourâo - PR

íír Francisco Surmani



Contratação de Serviços Elétricos, Telefônico e Circuito de TV

ORÇAMENTO:

Mâo de Obra para :

1 - Instalações Elétricas, Telefônicas, Instalações de circuito de TV custo
R$ 4.000,00 (Quatro mil reais)

Tempo de execução do serviço : 30 dias

Eletricista :

Israel Gonçalves de Oliveira

RG : 45234754

CPF : 642.450.809-06

Endereço:

Rua Amiltom T. Borges 199Jd Albuquerque

Campo Mourâo - Paraná

Israel Gonçalves de Oliveira

He



ORÇAMENTO

Mão de Obra

- Instalações Elétricas: valor: R$ 2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais)

- Instalações Telefônicas- valor: R$ 300,00 (Trezentos reais)

- Instalações de Circuito de TV - valor: R$ 300,00 (Trezentos reais)

Tempo de Execução da mão de obra

Prazo Previsto: 25 dias

Eletricista

José Carlos Mesquita

RG: 4.278.755-8

CPF: 598.968.849-00

Tel.: 8403-7268 ou 9135-9662

Endereço: Rua Prefeito José Antonio dos Santos 1157, JD Cidade Nova.

Campo Mourâo - PR
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br 487, KM 166 CAMPO

Oficio n°33/2011

affn
DATA-.13/06/2011 HORA: i5:00-.57

MOURÃO PR. CNPJ; 04.731.993/0001-22

campo Mourão, 9de junho de 2011

Viemos por meio deste,^ solidtar^ a

continuidade do traba h° da ps^, ,,,,,ente oano de 2012.
em 08 meses de traoainu uc j

_ -.^i/-iWr\rar.ân-

1 \ ICO»-»"-# ^Agradecemos avossa atenção ecolaboração.

Atenciosamente.

«*oíícl%5'Ír '̂

P,„.,rrc\faSS«,,.

Exnno.Sr.
Nelson José Tureck
Prefeito Municipal
Campo Mourão-Pr.



plano de trabalho

B)CNPJ:0473r993/000^22 Km 01 166 Cep.87300-970 Ca.xa
OEndereço; Roa
Postal:641 Campo ^ <^3
SCrJnuU f» í?38?r cTmf reVeu.®^»;.
àí--aí»"•-S "•moSSpos.at«4.Can,poMo»âo.Pr

ssisssssn
i„s,rs:crss"»—

,„.,DENTIF1CAç40 do »SSSoMurtolpio ae Caw«
AEntidade, com a^ooperaçao fina P Oa12 anos meninos e de O

rdi,rrr°oiò"cirar';.s^^^^^^
rHrsíis»^^^

^Eíatíto daSSnça edos Adolescentes. ECA.Art. 94.

IV -METAS ASEREM AJ1NG'DAS Lei. a melhoria no

£iirTs:sroS.orvra.
^ R Arti irSnde Campo Mourâo.



BR487.Ím^66^0«0^
,....0P...OC.ç.0.0S..CU.S0S.«.»CBK0S..«.

VALOR MENSAL
valor anual

Funcionários:

01 Psicóloga 20 horas semanais
Encargos Sociais.

Total:

Campo
Mourâo.09dejunhode2012

R$1.611.50 R$ 12.892.00

RSi 12.892,001.611,50 '

R$: 12.892,00



.CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
V!1

Tom inicio do ato da assinatura,

Vlll-PREVISÃO DE INICIO EFIM DA
será executado de janeiro àagosto de 2012.

execução doobjeto

X-DECLARAÇÃO

, qualidade de será

xi.oisposiçôes FINAIS ^ ^

Campo Mourão, 09 de junho de 2012.



C0N8EL«aM«NíCI.»Atg^^^tgt^ ,-, ;. .
u«i dô Crtaçlo m ^ , ;./,.3 >

RESOLUÇÃO N.» 02/11

•* c. Ha rrianca e do Adolescente, no uso das
o conselho ceuberaçao aprovada
atribuições que lhe sâo confen p
em reunião extraordinária, realizada em 28.02.2011,

rs RESOLVE:

,o«o Hn Proieto Imposto de Renda para
, _ Aprovar criança, no valor de R$ 6.000,00

AAPAC - Associaçao d 9 ^ ^cincos

.a,o, d, H. .3000,00 (»» m. J ^ ^ Bo«o -
Redenção, no valor de R$ 30.000, 4400 00 (quatro mil e
Oom^dede

quarooenloerears), 9 ^ „„„,apal de «endimen» a

'ritraol"!, no « - '
reais).

campo Mourâo, 04 de março de 2011.

- - _ A LJ A

ELZA IVIOREIRA HANEU
Vice-Presidente do CIVIDCA

.. , r-PP X7 100-115 - Campo MourSo - PR
RuaBras.1. 5<>0-/3518-440Ü



^nMSELHO SWUNICIPAL

resolução 08 /2011

o C0„S««

Cawo M««o, ^ ,^B„ OriinM. »->»«" "

resolve.

^ ,. . Ap^var a

Campo
Mourâo.13deiunhode2011.

presidente do cmdca

,,,.„ „T ,(»41 =• -CAMVO MOIWAO - Wi
RUA ®AS,.., v,o



ur municipal dos OIRBTOS DA CRIANÇACONSELHO ««^OLESCENTEUld"«âoT68d.»d.p,lwd,1«2

resolução 09 /2011

. Prianca e do Adolescente de
OConselho Municipal dos g conferidas por Lei n"

dia 09 de Maio de 2011. Ata 10/2011.
resolve.

Proieto Imposto de Renda
„ . Aprovw • BI»":»'® pedere» no valor <te R»_comunld»» Tor.pMca Roam». "

„™lchi2cnto»eo«««oumreai9).
.5.28X,00(«eo»~.».^

Campo
Mourâo,10deiunhode2011.

,-M>-S7.v».U^-C.WroM01WA0.W!
tlIA UB AS" S«'- (44tó5 UW4aa/ 1

Sé,



iMICPAt DOS DIREITOS DA CRIANÇA
Í5'S- "do ADOLESCENTE^^

resolução 07/2011

. prianca e do Adolescente de
Oconselho Municipal dos lhe sâo confe^^^^
campo Mourao, no Reunião Ordinária realizada no
769/1992 e. conformedia 09 de Maio de 2011. Ata 10/201 .
resolve.

= rnsa-Lar "Infantil Minâ, no

,^®ímd8Suapublio«»

Campo
Nlourâo,10de)unhode2011.

ÍSkidentedo CMDCA

,.C,VMPOMOIWÃO-''"
, ..r;P-.S7,300-rÓ-



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
- ESTADO DO PARANÁ ^^\

A 0. - Rua Mato Grosso. 1579 ♦ Telefax i44) 3518.5050 -CEP 87300.400 - Cx. Postal 450 (
í C.N.P.J 79.869.772/0001-14 l F4.S.

Li: e-mail: ieQislativomunlc}pal@camaracm.com.br \
www.camaracm.com.br -rC^

^ Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N°. 151/2011

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão. Projeto de Lei n° 151/2011 de autoria do Poder Executivo -
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 10.400,00 (DEZ MIL E
QUATROCENTOS REAIS) NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
PARA O EXERCÍCIO DE 2011.

VOTO DO RELATOR:

O encaminhamento desta matéria ao Poder Legislativo se faz necessário haja
vista o disposto no Art. 167 da Constituição Federal, incisos IV, V e VI que proíbe a
abertura de Crédito Adicional Suplementar sem autorização dessa Edilidade.

Este tipo de comprometimento financeiro não pode ser definido pelo Chefe do
Poder Executivo através de Decreto.

O presente projeto visa a suplementação orçamentária do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e Adolescente visando adequação orçamentária para atendimento
das deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. O
recurso será utilizado para transferência voluntárias para os projetos das entidades
cadastradas no CMDCA.

Verificado que tal providência é regrada pela Lei Maior, e por trata-se de
procedimento técnico-orçamentário indispensável, manifestamos nosso VOTO
FAVORÁVEL a sua tramitação, bem como, acatamos o parecer do Diretor Jurídico.

SALA DAS SESSÕES, 25 de julho çl

ROBERTO VOIDELO
RELATOR

HELTON BOkqjÈS DR. SAUJ/ANTONIO SACHETTI
/lac



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
KSI ADO DO PAllyVNÀ

Rua Maio Grosso. 1579 - Tckfax r0xx44^ 3518 50500 - CEP 87300-400 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0ü()l-14

c-mail:leBÍslaüvomunicÍDa>@camaracm.com-br wwv.camaracni.coiti.br

Dcparlamcnto dc Assuntos Legislativos

PROTOCOLO 2115/2011 PROJETO DE LEI N® 151/2011

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

FINANÇAS E ORÇAMENTOS

MÉRITOS TEMÁTICOS

F4.S.

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

Ov 1 ríl I APROVADO ,y REJEITADO '"'VCrv—'

O'̂ j(itl APROVADO REJEITADO
V «

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DlRÊTÜR^RAirDE"ADMlNISTRAÇÃO^



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1S79 - Tdefax (44^ 3518-60S0 -CEP 87300-400 - Cx. Postal ASO

C.N.P.J 73.869.772/0001-14

e-maii: teQis>ativomunicÍpal<S>camaracm.com.br www.cmcfn.Dr.aov.br

Departamento de Assuntos Legislativos

NOME F c A

Ademir Pezão y'
Edoel Rocha

Heíton Borges y

Dr. Eraldo —.

Isidório Moraes

José Poohapski

Beto Voidelo

Nelita Piacentini

Dr. Saul X
SIdnei Jardim X

F - favoráveis

C - conti^áríos

A - ausentes

NOME F C A

Ademir Pezão

Edoel Rocha

Helton Borges .-K

Dr. Eraldo •

Isidório Moraes

José Pochapski •

Beto Voidelo

Nelita Piacentini

Dr, Saul

Sidnei Jardim

F - favoráveis

C — contrários

A - ausentes

r\



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

I . Telefax (44^ asta SOSO ^EP

C.N.P.J 79.869.772/0001-14
www.cmcm.pr.QQV.br Go

FJ.S.

CONSULTORIA TECNICO-LEGISLATTVA

Parecer ao Projeto de Lei n®. 151/2011 - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a

abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de

R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais), no Orçamento do Município de Campo

Mourão para o exercício de 2011.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FENAL:

-jO"
01) Ao Art. 2° retirado a expressão "artigo anterior, adequando para "artigo

Campo Mourào, 03 de agosto de 2011.

a
Amanda FwlG}ia daJiiha

Consultora Técnica Legislativa

,-A



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 • Tdefax (44) 3518-5050 -CEP 87300-400 • Cx. Postal 4S0

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaislativomunieipaJ®camaracm.com.br www.cmcm.Dr.Qov.bf

Departamento de Afisuntos Lc&iNlutivos

PROJETO DE LEI N. 151/2011
De 04 de agosto de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais), no
Orçamento do Município de Campo Mourâo para o
exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.400,00 (dez mil e
quatrocentos reais), no vigente orçamento do Município de Campo Mourão para o
exercido de 2011, de acordo com a Lei Federal n. 4.320/64, conforme segue:

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
005 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.070.6206 - Manter Proteção Social Especial de Alta Complexidade da
Criança e do adolescente
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.50.41.00 - 26323 - Contribuições R$ 10.400,00
Fonte de Recurso: 51880 - Contribuições legados de entidades não governamentais
ECA/FMDCA

Total de Suplementação R$ 10.400,00

Art. 2®. Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1 serão

utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°, artigo 43, da
Lei Federal n. 4.320/64, conforme segue:

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
005 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.0070.6204 - Manter Proteção Social Básica da Criança e do Adolescente
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - 25438-Material de Consumo R$ 5.000,00
3.3.90.33.00 - 25505 - Passagens e despesas com locomoção

R$ 100,00
3.3.90.36.00 - 25561 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 100,00
Fonte de Recurso: 51880 - Contribuições legados de entidades não governamentais
ECA/FMDCA
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08.243.0070.6205 - Manter Proteção Social Especial de Média Complexidade da>
Criança e do Adolescente
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - 25976 - Material de Consumo R$ 5.000,00
3.3.90.33.00 - 26035 - Passagens e despesas com locomoção R$ 100,00
3.3.90.36.00 - 26043 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 100,00
Fonte de Recurso: 51880 - Contribuições legados de entidades não governamentais
ECA/FMDCA

Total da Redução R$ 10.400,00

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 04 de agosto de 2011.

Dr. Eraldõ lêoaoro oe^iveira^ •
Presidente ' *
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Campo Mourão, 5 de agosto de 2011.

I Senhor Prefeito,

Encaminliamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário, de autoria do Poder Executivo:

• 106/10 - "Autoriza o Município de Campo Mourão a alienar, mediante doação com
encargos, à Metal-Tubo Móveis Tubulares Ltda - ME, o imóvel que menciona e dá
outras providências":

• 103/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) no orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 136/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) no orçamento do Município
de Campo Mourão para o exercício de 2011";

137/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), no orçamento do
Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2011 e dá outras
providências":

• 138/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 144.351,27 (cento e quarenta e quatro mil, trezentos e
cinqüenta e um reais e vinte e sete centavos) no vigente orçamento geral do
Município e determina outras providências":

• 139/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 142.740,98 (cento e quarenta e dois mil, setecentos e
quarenta reais e noventa e oito centavos), no vigente orçamento geral da Fundação
de Esportes de Campo Mourão, e determina outras providências":

• 140/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 72.945,00 (setenta e dois mil, novecentos e quarenta e
cinco reais), no vigente orçamento geral do Município e detennina outras
providências":

- - continua -
Excelentíssimo Senhor —!. ' . •
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo
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. 141/11 "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 117.342,00 (cento edezessete mil, trezentos equarenta e
dois reais) no vigente orçamento geral do Município de Campo Mourão para o
exercício financeiro de 2011":

• 142/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 154.500,00 (cento e cinqüenta e quatro mil e
quinhentos reais) no vigente orçamento geral do Município e determina outras
providencias ;

• 143/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 64.765,90 (sessenta e quatro mil, setecentos e
sessenta e cinco reais e noventa centavos) no orçamento do Município de Camoo
Mourao para o exercício de2011^

. 146/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) no orçamento do
Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2011 e dá outras
providências";

• U7/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 17.587,75 (dezessete mil, quinhentos e oitenta e sete reais
e setenta e cinco centavos), no vigente orçamento geral do Município e determina
outras providências":

148/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 14.848,46 (quatorze mil, oitocentos e quarenta e oito
reais e quarenta e seis centavos), no vigente orçamento geral do Municíoio e
determina outras providências";

149/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais) no orçamento do Município
de Campo Mourão, para o exercício de 2011";

150/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) no orçamento do
Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2011 e dá outras
providências";

151/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais) no orçamento
do Município de Campo Mourão para o exercício de 2011";

153/11 -"Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) no orçamento do Município de
Campo Mourão para o exercício de 2011"; . ^

- continua -
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154/11 - 'VVutoriza oExecutivo Municipal aefetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove mil reais) no
orçamento do Município de Campo Mourão para oexercício de 2011"'

* ~ o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito AdicionalSuplementar no valor de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais) no orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2011

• 158/11 - 'Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 1.427.039,00 (um milhão, quatrocentos e vinte e sete

oúlas providêndar-;'® '̂ «^çamento geral do Município edetemiina
' 160/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar Crédito Adicional Suplementar

no valor de R$ 21.071,49 (vinte e um mil, setenta e um reais e quarenta e nove
centavos) no vigente orçamento geral do Município e detemiina outras
providencias .

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de Oli>
Presidente
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;I1 - FUNDO DE MAN. DES. DA ED. BÁSICA E VAL DOS
PROF. EDUCAÇÃO
11.01 - FUNDES

012.361.0047.2131 - Mantsro FUNDEB 40%
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.90.11.00 -12291 - Vencimentos e Vantagens
Fixas R$ 99.005,00
3.1.91.13.00-12314 • Obrigações Patronais R$ 22.000,00
Fonle de recursos: 1102 • FUNDEB 40%

012.361.0047.2133 • Manter o FUNDEB 60%
3.0.00.00.00 • Despesas Con-entes
3.1.91.13.00 •12611- Obrigações Patronais R$ 40.000,00
Fonle de Recursos: 1101- FUNDES 60%

012.365.0047.2304 - Manter a Educação Infantil - FUNDES 60%
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.91.13.00 -12883 - Obrigações Patronais R$ 75.500,00
Fonte de Recursos: 1101 - FUNDEB 60%

012.367.0044.2308 - Manier o FUNDEB 60% - Educação
Especial
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.90.11.00 -12920 - Vencimentos e Vantagens
Fixas R$ 80.000,00
Fonle de Recursos: 1101 • FUNDEB 60%

Total de reduções R$ 1.427.039,00

Art. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 8 de agosto de 2011

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Altair Casarim • Secretário da Fazenda e Administração
FábioGaspar Mello • Secretário do Planejamento

LEI N. 2738

De 6 de agosto de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar
Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 21.071,49 {vinte e um mil, setenta
e um reais e quarenta e nove centavos),
no vigente Orçamento Geral do Município
e determina outras providências.

O PODER LEGISLATiVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1®. Fica o Poder Executivo K/lunicipal
autorizado a efetuar a abertura do Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 21.071,49 {vinte e um mil,
setenta e um reais e quarenta e nove centavos), para o
reforço de dolações consignadas no vigente orçamento do
Município, com base na Lei Federal n. 4.320/64, assim
discriminados:

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL • SEASO
04 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.241.068.2199 - Manter o Programa de Proteção Social ao
idoso

3.000.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30,00 - 58978 - Material de Consumo R$ 7.181,32
Fonle de recurso: 33811 • BB 45561 -X • FNAS • PBV II
3.3.50.43.00 - 59042 - Subvenções Sociais R$ 718,23
Fonte de recurso: 33765 - BB 33981 - 4 - FNAS - Apoio a
Pessoa Idosa

08.242.069.2200 - Manter o Programa de promoção de pessoas
dom Deficiência

3.000.00.00 - Despesas Correntes

3.3.50.43.00 - 59058 - Subvenções Sociais RS 550,93
Fonte de recurso: 33766 - BB 33984-9 • FNAS - Apoio ao
deficiente

08.243.070.6200 • Priorização dos Direitos da Infância
3.3.90.30.00 - 59074 - Material de Consumo R$ 3.088,39
Fonte de Recurso: 33803 • Piso Fixo de Média Complexidade
lll-CREAS

08.243.0070.6201 - Manter o Programa de Erradicação do
Trabaliio Infantil

3.0.00.00.00 - Despesas Con'entes
3.3.90.30.00 • 59138 - Material de Consumo R$ 69,48
Fonte de Recurso: 33804 - BB 41962 -1 - Piso Variável de
Média Complexidade

08.244.064.2195 - Manter a Proteção Social Básica
3.000.00.00 • Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 59202 - Oulros Serv. de Terceiro
P-J R$ 8.565,25
Fonte de Recurso: 33777- Prog. Atenção Integral a Familia-
PAIF

08.244.064.2196 - Manter a Proteção Social Especial de Média
Complexibilidade
3.000.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - 59339 - Material de Consumo R$ 897,89
Fonte de Recurso: 33789 - Prog. Sentinela - PFMC

Total de Suplementações R$ 21.071,49

Art. 2». Para dar cobertura ao crédito referido
no artigo 1", serão utilizados recursos, conforme disposto no
inciso I, § 1®, artigo 43, da Lei Federal n. 4.320/64, provenientes
do superávit financeiro da fonte de recursos abaixo
discriminada:

33811 - BB 45561-X - FNAS - PBV II R$ 7.181,32
33765 - BB 33981-4 - FNAS - Apoio a Pessoa
Idosa R$ 718,23

33766 - BB 33984 - 9 • FNAS • Apoio ao
deficiente R$ 550,93
33803 - Piso Fixo de Média Complexidade III -
CREAS R$ 3.088.39
33804 - BB 41962 -1 - Piso Variável de Média
Complexidade R$ 69,48
33777 - Prog. Atenção Integral a Família
PAIF R$ 8.565,25
33789 - Prog. Sentinela-PFMC R$ 897,89

Total do Superávit Rnanceiro R$ 21.071,49

Art. 3^ Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL"10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 8 de agosto de 2011

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração
Fábio Gaspar Mello - Secretário do Planejamento

LEI N. 27 3 9

De 8 de agoslo de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 10.400,00
{dez mil e quatrocentos reais), no
Orçamento do Município de Campo
Mourão para o exercício de 2011.

O PODER LEGISLATiVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte
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LEI

Art. 1» Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a efetuar a abertura do Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 10.400,00 (dez mil e
quatrocentos reais), no vigente orçamento do Município de
Campo Mourão para o exercício de 2011, de acordo com a Lei
Federal n. 4.320/64, conforme segue:

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
005 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE
08.243.070.6206 • Manter Proteção Social Especial de Alta
Complexidade da Criança e do adolescente
3.0.00.00.00 - Despesas Con-entes
3.3.50.41.00 - 26323 • Contribuições R$ 10.400,00
Fonte de Recurso: 51880 • Contribuições legados de entidades
não governamentais ECA/FMDCA

Total de Suplementação R$ 10.400,00

Art. 2^ Para dar cobertura ao crédito referido
no artigo 1', serão utilizados recursos, conforme disposto no
inciso III, § 1», artigo 43. da
Lei Federal n. 4.320/64, conforme segue:

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
005 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE
08.243.0070.6204 - Manter Proteção Social Básica da Criança e
do Adolescente

3.0.00.00.00 - Despesas Con-entes
3.3.90.30.00 - 25438-Material de
Consumo R$ 5.000,00
3.3.90.33.00 • 25505 - Passagens e despesas com locomoção

R$10Ò,Õ0
3.3.90.36.00 - 25561 - Outros serviços de terceiros - Pessoa
Física R$ 100,00
Fonte de Recurso: 51880 - Contribuições legados de entidades
não govemamentais ECA/FMDCA
08.243.0070.6205 - Manter Proteção Social Especial de Média
Complexidade da Criança e do Adolescente
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - 25976 - Material de
Consumo R$ 5.000,00
3.3.90.33.00 - 26035 - Passagens e despesas com
locomoção R$ 100,00
3.3.90.36.00 - 26043 - Outros serviços de terceiros - Pessoa
Física R$ 100,00
Fonte de Recurso: 51880 - Contribuições legados de entidades
não govemamentais EC/VFMDCA

Total da Redução R$ 10.400,00

sua publicação.
Art. 3^. Esta Lei entra em vigor na data de

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 8 de agosto de 2011

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
AltairCasarim • Secretário da Fazenda e Administração
Fábio GasparMello - Secretário do Planejamento

LEI N. 2 7 4 o

De 12 de agosto de 2011.

Pron-oga o prazo para adesão ao
REFISCAM VI, instituído pela Lei n. 2.687,
de 29 de abril de 2011, alterada pela Lei
n. 2.701, de 26 de maio de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1' Fica pron-ogado até 28 de outubro de
2011, o prazo para o contribuinte formalizar o Termo de Adesão
ao REFISCAM VI, instituído pela Lei n. 2.687, de 29 de abril de
2011, alterada pela Lei n. 2.701, de 26 de maio de 2011,
ficando o Município, em caso de conveniência e necessidade,
autorizado a pron-ogaro prazo por mais 30 (trinta)dias.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 12 de agosto de 2011

Nelson José Tureck • Prefeito Municipal
Roberta Barco Lopes - Procuradora-Geral
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração

DECRETO N. 5317

De 8 de agosto de 2011.

Abre Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 142.740,98 (cento e quarenta
e dois mil, setecentos e quarenta reais e
noventa e oito centavos), no vigente
Orçamento Geral da Fundação de
Esportes de Campo Mourão e determina
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a alínea "c", inciso I do art. 123 da Lei
Orgânica do Município, com base na Lei Federal n. 4.320/64 e
Lei Municipal n. 2.724 de 08 de agosto de 2011, tendo em vista
0 contido no processo protocolizado sob o n. 6.187/2011,

DECRETA;

Art. 1' Fica aberto Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ R$ 142.740,98 (cento e quarenta
e dois mil, setecentos e quarenta reais e noventa e oito
centavos), para as dotações consignadas no vigente
orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourão, com
base na Lei Federal n. 4.320/64, assim discriminados:

19 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO -
FECAM
01 - DEPARTAMENTO ADMiNiSTRATIVO E FINANCEIRO
27.122.002.2261 • Manter o Depto Administrativo e Financeiro
da FECAM

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.36.00 - 1517 - Outros Serviços de Terceiros
PF R$ 80.000,00
3.3.90.39.00 • 1565 - Outros Serviços de terceiros
PJ R$62.740,98
Fonte de recurso: 3077 - Recursos Livres FECAM
Total de Suplementações R$ 142.740,98

Art. 2^ Para dar cobertura ao crédito referido
no artigo 1°, serão utilizados recursos, conforme disposto no
inciso i, § 1°, artigo 43, da Lei Federai n. 4.320/64, recursos
provenientes do superávit financeiro da fonte de recursos
abaixo discriminada:

Fonte de Recursos: 3077 - Recursos Livres FECAM

Total do Superávit Financeiro R$ 142.740,98

Art. 3^ Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 8 de agosto de 2011

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração
Karia Maria Tureck - Secretária Especial de Esportes,
Recreação e Lazer - Diretora Presidente da FECAM

publicação.
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DE 12/08/2011
iAutoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura

.1 Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 10.400,00 (dez n^il e quatrocentos reais), no
Orçamento do Município de Campo Mourão para o
exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.400,00 (dez mil
e quatrocentos reais), no vigente orçamento do Município de Campo Mourão
para o exercício de 2011, de acordo com a Lei Federal n. 4.320/64, conforme
segue:

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
005 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.070.6206 - Manter Proteção Social Especial de Alta Complexidade da
Criança e do adolescente
3.0,00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.50.41.00 - 26323 - Contribuições R$ 10.400,00
Fonte de Recurso: 51880 - Contribuições legados de entidades não
governamentais ECA/FMDCA

Total de Supiementação R$ 10.400,00

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°, artigo 43, da
Lei Federal n. 4.320/64, confonne segue:

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
005 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.0070.6204 - Manter Proteção Social Básica da Criança e do Adolescente
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - 25438-Material de Consumo R$ 5.000,00
3.3.90.33.00 - 25505 - Passagens e despesas com locomoção

R$ 100,00
3.3.90.36.00 - 25561 - Outros serviços de terceiras - Pessoa Física R$ 100,00
Fonte de Recurso: 51880 - Contrlbuiç^ legados de entidades não
governamentais ECA/FMDCA
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08.243.0070.6205 - Manter Proteção Social Especial de Média Complexidade d
Criança e do Adolescente
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - 25976 - Material de Consumo R$ 5.000,00
3.3.90.33.00 - 26035 - Passagens e despesas com locomoção R$ 100,00
3.3.90.36.00 - 26043 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Física .... R$ 100,00
Fonte de Recurso: 51880 - Contribuições legados de entidades não
governamentais ECA/FMDCA

Total da Redução 10.400,00

Art. 3®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo MourãóT&de agosto^de 2011

/

Prefeito Municipal

dtaírCãsãrim

Secretário da Fazenda e Administração

Fábio Gaspar Msilo
cretário do Plan^amento
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